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Parecer Tallia Sobral Nunes - Comissão de Educação, Cultura e Turismo

Trata-se do Projeto de Lei nº 76/2023, de autoria do nobre Vereador Bejani Junior, que
"dispõe sobre denominação de logradouro público", passando a denominar de Rua Jornalista Hely
Martinelli Mattos a atual Rua A, paralela a Rua Danti Mancini, no Bairro São Geraldo, nesta cidade de
Juiz de Fora.

Quanto a competência da presente Comissão de Educação, Cultura e Turismo, conforme
dispõe o artigo 72 do Regimento Interno: "III - da Comissão de Educação, Cultura, Turismo, Esporte e
Lazer: a) opinar sobre proposições relativas a: (...) 2 - atribuição e alteração de denominação de
logradouro público". Portanto, a matéria consta no escopo de competências da Comissão.

Assim, estando a proposição sob análise desta Comissão, após exame dos autos
legislativos, libero para que siga os tramites regimentais até o plenário onde manifestarei meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 21 de junho de 2023.

Tallia Sobral Nunes
Vereadora Tallia Sobral - PSOL
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